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Ilustríssimo Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí. 

 

 

 

- Ref. CONCORRÊNCIA Nº 48/2022 

 

 

 

CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA, inscrita no CNPJ N° 

19.060.022/0001-75, com sede na Avenida Universitária, n 484, Sala 03, Bairro Ininga, 

Teresina, Estado do Piauí, neste ato representada por seu Representante PAULO 

HENRIQUE DE CARVALHO XIMENES, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG sob o n.º 1540439 SSP/PI e do CPF sob o n.º 730.218.06368, vem, com o respeito de 

praxe, perante Vossa Senhoria interpor RAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO inconformada com a decisão que a desclassificou do processo 

licitatório em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que a seguir passa a expor. 

Outrossim, requer a remessa dos autos e razões à autoridade superior para análise, 

conhecimento e provimento, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

 

  Termos em que, pede deferimento. 

   Teresina (PI), 13 de setembro de 2022. 
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Ilustríssimo Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitação do Tribunal de Justiça do 

Estado do Piauí. 

- Ref. CONCORRÊNCIA Nº 48/2022 

 

Recorrente: CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA. 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO  
 

Eméritos Julgadores, 

A decisão que julgou as documentações de Habilitação das empresas 

licitantes merece ser reformada pelo que passa a demonstrar. 

 

- DOS FATOS E DO DIREITO -  

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, promoveu, no dia 19 de agoato 

de 2022, o procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 48/2022, cujo 

objeto é: “CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE JAICÓS – PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos”. 

Em decisão sobre a analise da Habilitação publicada, no dia 06 de 

setembro de 2022, Vossa Senhoria entendeu por inabilitar a CONSTRUTORA 

ENGEMAX LTDA alegando que a mesma descumpriu o que passa a seguir: “Não 

apresentou atestados de capacidade técnica contendo o quantitativo mínimo exigido no 

item 7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4", do Edital.” 

Pois bem. 
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Em razão da decisão de desclassificar a empresa recorrente, alegando que a 

mesma descumpriu os itens atestados de capacidade técnica contendo o quantitativo 

mínimo exigido no item 7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4" do Edital Convocatório, a mesma 

apresenta o presente recurso de administrativo. Senão vejamos. 

- DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO AOS ITENS atestados de capacidade técnica 

contendo o quantitativo mínimo exigido no item 7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4" DO 

EDITAL-  

 

Conforme exposto acima, Vossa Senhoria, desclassificou a empresa recorrente 

alegando, em síntese, que a mesma teria descumprido os itens atestados de capacidade 

técnica contendo o quantitativo mínimo exigido no item 7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4" 

do Edital Convocatório, uma vez que, na visão desta colenda Comissão de Licitação, 

teria deixado de apresentar os acervos exigidos nos itens mencionados acima. Veja: 

 

Veja, portanto, Senhor Presidente, que esta Colenda Comissão de Licitação 

desclassificou a empresa recorrente alegando, em síntese, que a mesma descumpriu os 

itens atestados de capacidade técnica contendo o quantitativo mínimo exigido no item 

7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4" do Edital Convocatório, tendo em vista que, na visão da 

Comissão, a mesma deixou de apresentar declarações exigidas nos referidos itens. 
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Em análise aos itens do Edital Convocatório acima mencionados é possível 

observar que os mesmos se encontram nas páginas 43, Item 3.1.1; 3.1.1.2 e 3.1.1.3 e 

página 74, item 14.3, 14.4 e 14.5 respectivamente, como demonstra  figuras das páginas 

abaixo: 

 

PÁGINA 43 
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PÁGINA 74 

Veja, portanto, Senhor(a) Presidente, que a empresa recorrente, apresentou 

acervo suficiente para ser HABILITADO no presente Certame, atendendo os Itens nos 

itens atestados de capacidade técnica contendo o quantitativo mínimo exigido no item 

7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4"  do Edital Convocatório, cumprindo, assim, as exigências 

Editalícias. 

Diante de todo o exposto, e considerando que a recorrente cumpriu com todas 

as exigências Editalícias, requerer a Vossa Senhoria que se digne em reconsiderar a 

decisão, declarando a CONTRUTORA ENGEMAX LTDA habilitada no presente 

processo licitatório. 

- DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO -  

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do 

princípio da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe a 

Administração Pública e as empresas licitantes a observância das normas estabelecidas 

no Edital Convocatório de forma objetiva. 

O Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório trata-se de uma segurança para 

os Licitantes e para o interesse Público, extraída do princípio do procedimento formal, 

que determina a Administração Pública que observe as regras por ela própria lançadas no 

Instrumento que convoca e rege o procedimento licitatório. 

Na verdade, a Lei 8.666/93 em seu artigo 41 é bem claro e incisivo ao 

determinar que a Administração Pública (Órgão Licitante) é estritamente vinculada as 

normas e condições contidas no Edital. Veja: 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada. 



 

CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA – CNPJ: 19.060.022/0001-75 
Avenida Universitária, Nº 484, Sala 03 - Bairro Ininga – CEP: 64.049-550 Teresina-PI  e-mail: engemax_construtora@hotmail.com Telefone: 86 3233-6488 

 

O doutrinador Lucas Rocha Furtado que também é Procurador do 

Ministério Publico de Contas junto ao Tribunal de Contas da União assim leciona em sua 

obra Curso de Direito Administrativo. Veja: 

(...) É a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto 

da administração pública quanto dos licitantes. Esse 

princípio é mencionado no art. 3 da Lei de Licitações, e 

enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “ a 

Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. (...) 

Pois bem. 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa Senhoria que reconsidere a decisão 

que inabilitou a empresa recorrente, uma vez que a mesma cumpriu com todas as 

exigências do Edital Convocatório, sobretudo com os itens atestados de capacidade 

técnica contendo o quantitativo mínimo exigido no item 7.4.1, alíneas "b.3.3" e "b.3.4" 

do referido Edital Convocatório, obedecendo, assim, o Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório 

- DOS PEDIDOS -  

 

Em face do exposto, requer-se: 

 

a) Que o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO SEJA JULGADO 

PROCEDENTE, para que reconsidere a decisão que 

desclassificou a empresa recorrente, declarando a 

mesma habilitada, em razão de a mesma ter cumprido 

todas as exigências contidas no Edital, sobretudo os 

itens atestados de capacidade técnica contendo o 
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quantitativo mínimo exigido no item 7.4.1, alíneas "b.3.3" 

e "b.3.4" do Edital Convocatório em observância ao 

Princípio de Vinculação ao Instrumento Convocatório; 

b) Em caso de não acolhimento do pleito descrito 

no item acima, requer que seja enviado cópia do 

presente Processo Administrativo ao Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, bem como ao Ministério 

Público Estadual, locais onde a peticionária irá tomar 

todas as providências administrativas em face do 

presente certame;  

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Teresina (PI), 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 


